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EDITAL	DE	NOTIFICAÇÃO	DE	AUTUAÇÃO	POR	INFRAÇÃO	DE	TRÂNSITO	
	N.º	004/2018	

	A	 SUPERINTENDÊNCIA	 DE	 TRÂNSITO	 E	 TRANSPORTES	 PÚBLICOS	 DO	
MUNICÍPIO	 DE	 PATOS,	 ESTADO	 DA	 PARAÍBA,	 autarquia	 municipal,	 com	
personalidade	 jurídica	 própria,	 de	 direito	 público,	 patrimônio	 próprio,	 e	
autonomia	 administrativa,	 financeira	 e	 patrimonial,	 localizada	 a	 Rua	 Horácio	
Nóbrega,	 S/N-	 Bairro	 Belo	 Horizonte	 –	 Patos	 -	 PB,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
07.408.825/0001-99,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Diretor	 Superintendente	
Cassius	Cley	Azevedo	Bezerra,	designado	como	autoridade	de	trânsito	através	da	
Lei	Municipal	nº	3.408/2005,	com	base	nas	competências	elencadas	no	Art.	24	da	
Lei	 Federal	 nº	 9.503/97	 –	 CTB,	 com	 fulcro	 nos	 seus	 Art.	 280	 e	 281,	 e	 ainda,	 a	
Resolução	 nº	 619/2016	 do	 Conselho	 Nacional	 de	 Trânsito-CONTRAN,	 e	
considerando	que	a	Empresa	Brasileira	de	Correios	e	Telégrafos	-	ECT	devolveu	as	
Notificações	de	Autuação	por	Infração	de	Trânsito	encaminhadas	aos	proprietários	
dos	 veículos,	 não	 comprovando	 a	 entrega	 aos	 destinatários,	 notifica-os	 das	
respectivas	autuações,	 concedendo-lhes	o	prazo	de	15	 (quinze)	dias,	 identificado	
através	 da	 data	 limite	 para	 a	 defesa	 da	 Notificação	 de	 Autuação	 conforme	 será	
expresso	 em	 tabela	 no	 final	 deste	 Edital,	 e	 posteriormente	 divulgado	 no	 Diário	
Oficial	 do	Município	 e	 no	 site	 oficial	 da	 Prefeitura	Municipal	 de	 Patos/PB,	 para,	
caso	 queiram,	 apresentarem	 Defesa	 da	 Autuação	 e	 ainda,	 indicar	 o	 condutor	
infrator,	 nos	 termos	 das	 Resoluções	 nº	 299/2008	 e	 619/2016	 do	 Conselho	
Nacional	 de	 Trânsito-CONTRAN,	 e	 Art.	 257	 do	 Código	 de	 Trânsito	 Brasileiro.	 A	
Defesa	 da	Autuação	 deverá	 ser	 dirigida	 à	Autoridade	 de	Trânsito	 da	 STTRANS	 e	
instruída	conforme	a	Resolução	nº	299/2008	do	CONTRAN,	contendo	no	mínimo:	
requerimento	 assinado	 com	 as	 razões	 da	 defesa;	 cópia	 do	 auto	 de	 infração	 ou	
documento	 contendo	 a	 placa	 do	 veículo	 e	 número	 do	 auto	 de	 infração;	 cópia	 do	
CRLV;	 cópia	 do	 documento	 de	 identificação	 do	 requerente	 que	 comprove	 sua	
assinatura;	procuração,	quando	for	o	caso;	quando	pessoa	jurídica,	documento	que	
comprove	 a	 representação.	 A	 Defesa	 da	 Autuação	 e	 a	 indicação	 do	 condutor	
infrator	 poderão	 ser	 apresentadas	 pelo	 site	
superintendencia.sttrans@patos.pb.gov.br;	enviadas	por	remessa	postal	para	Rua	
Horácio	 Nóbrega,	 s/n-Belo	 Horizonte	 Patos-PB	 CEP	 58704-000;	 ou	 na	 forma	
presencial	na	própria	sede	da	STTRANS.	O	Formulário	de	 Indicação	do	Condutor	
Infrator	deverá	ser	devidamente	preenchido,	assinado	e	acompanhado	de	cópia	do	
documento	de	habilitação	 (CNH	ou	Permissão	para	Dirigir)	do	condutor	 infrator,	
além	 de	 documento	 de	 identificação	 do	 proprietário	 do	 veículo	 ou	 seu	
representante	 legal,	o	qual,	neste	caso,	deverá	 juntar	documento	que	comprove	a	
representação.	Ao	proprietário	cabe	a	 responsabilidade	nas	esferas	penal,	 cível	e	
administrativa,	pela	veracidade	das	informações	e	dos	documentos	fornecidos.	Não	



serão	 conhecidas	 Defesas	 da	 Autuação	 e	 indicação	 do	 condutor	 infrator	
apresentadas	fora	do	prazo,	sem	reconhecimento	de	legitimidade,	sem	assinatura	
ou	sem	os	documentos	necessários,	exigidos	pela	 legislação.	Seguem	os	dados	na	
seguinte	 ordem:	 placa/UF,	 nº	 Auto	 de	 Infração,	 data	 do	 cometimento,	
Código/Desdobramento	e	data	limite	para	defesa:		

PLACA/UF	 Nº	AUTO	DE	
INFRAÇÃO	

DATA	DO	
COMETIMENTO	

CÓDIGO	DE	
DESDOBRAMENTO	

DATA	LIMITE	
PARA	DEFESA	

QFA1095	PB	 129075	 04/12/2017	 5207-0	 09/02/2018	
NOB8546	PB	 129724	 23/12/2017	 5541-4	 09/02/2018	
OGA7444	PB	 129908	 19/12/2017	 5452-2	 09/02/2018	
PFH4355	PB	 128967	 30/12/2017	 5568-0	 09/02/2018	
QFE5026	PB	 129911	 22/12/2017	 5410-0	 09/02/2018	
OGD8560	PB	 126250	 29/11/2017	 5401-0	 09/02/2018	
QFE5165	PB	 124843	 20/12/2017	 5452-1	 09/02/2018	
OFF7692	PB	 126249	 29/11/2017	 7625-2	 09/02/2018	
NPU4401	PB	 129338	 12/12/2017	 7625-2	 09/02/2018	
OGC9016	PB	 129905	 19/12/2017	 5452-2	 09/02/2018	
QFA5514	PB	 128068	 02/01/2018	 6050-1	 09/02/2018	
QFP6325	PB	 129629	 28/12/2017	 5541-1	 09/02/2018	
MOT8523	PB	 129335	 09/12/2017	 5541-1	 09/02/2018	
QFX6359	PB	 128721	 11/12/2017	 5452-1	 09/02/2018	
MMQ9753	PB	 128823	 13/12/2017	 7048-1	 09/02/2018	
NIP1878	PB	 129918	 30/12/2017	 5568-0	 09/02/2018	
OFG5784	PB	 129715	 14/12/2017	 7625-2	 09/02/2018	
QFW7425	PB	 128692	 16/12/2017	 5541-4	 09/02/2018	
QFQ4870	PB	 129625	 16/12/2017	 5487-0	 09/02/2018	
NPY5365	PB	 128394	 21/12/2017	 5410-0	 09/02/2018	
KLX7559	PB	 129727	 26/12/2017	 7625-1	 09/02/2018	
QFB4130	PB	 130006	 21/12/2017	 6050-1	 09/02/2018	

	

Total	 de	 autuações	 publicadas	 neste	 edital:	 22	 (vinte	 e	 dois).	 Demais	 informações	 devem	 ser	
obtidas	através	do	Fone:	(83)	3422-1019	

Patos/PB,	23	de	Janeiro	de	2018	

_______________________________________	
CASSIUS	CLEY	AZEVEDO	BEZERRA	

Diretor	Superintendente	

	

	


